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DISPENSA DE LICITAÇÃO  011/2026 

Processo Administrativo 048/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de 

Cidelândia/MA, CNPJ/MF nº 01.610.134/0001-97, com sede administrativa na Av. 

Senador La Roque s/n – Centro – Cidelândia/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

do tipo menor preço, que se regerá por este instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e atualizações e demais legislação correlata.  

 

Regulamentações no âmbito do Município de CIDELÂNDIA: 

✓ Decreto Municipal nº 008/2025 - Atuação do agente de contratação, do pregoeiro, 

da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos; 

 

✓ Decreto Municipal nº 008/2025 - Delegação de competências para atos 

administrativos dos processos licitatórios e contratações diretas; 

 

✓ Decreto Municipal nº 017/2025 - Regulamenta o procedimento para contratação 

direta por dispensa de licitação em função do valor; 

 

As Propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@cidelandia.ma.gov.br 

a partir do dia 20/05/2026 até o dia 22/05/2026. 

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme 

necessidade 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. OBJETO  

1.1. Contratação emergencial de empresa especializada para locação de máquina 

pesada tipo motoniveladora, destinada à manutenção e recuperação de estradas 

vicinais do Município de Cidelândia – MA, pelo período de 03 (três) meses, visando 

assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais até a conclusão do 

procedimento de contratação definitiva. 

1.2. A medição dos serviços será realizada por hora efetivamente trabalhada, mediante 

controle de horímetro e fiscalização da Administração Municipal. 

1.3. As especificações técnicas, quantitativos e condições de execução encontram-se 

detalhadas no Termo de Referência, parte integrante deste Aviso 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A presente contratação direta fundamenta-se no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de 
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calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos. 

2.2. A presente contratação caracteriza hipótese de dispensa emergencial para 

manutenção da continuidade do serviço público, considerando a necessidade imediata 

de manutenção e recuperação das estradas vicinais do Município de Cidelândia – MA, 

bem como a indisponibilidade temporária da máquina pertencente à frota municipal. 

2.3. A contratação possui caráter temporário, excepcional e emergencial, limitando-se 

ao período estritamente necessário para assegurar a continuidade dos serviços 

públicos essenciais até a conclusão do procedimento de contratação definitiva em 

andamento pela Administração Municipal. 

2.4. Aplicam-se ainda à presente contratação, no que couber, as disposições da Lei 

Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 016/2025 e demais normas 

aplicáveis às contratações públicas no âmbito do Município de Cidelândia – MA. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou 

contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.  

4. ENVIO DAS PROPOSTAS  

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, 

pela Internet, para o e-mail: dispensa@cidelandia.ma.gov.br, com o assunto: 

DISPENSA 011/2026, prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao 

serviço ofertado pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Cidelândia - MA poderá 

fazer diligências, via e-mail. 

4.3. A Proposta de preços deverá ser enviada via e-mail em arquivo preferencialmente 

PDF (Portable Document Format) que identifique a empresa fornecedora, de acordo 

com a planilha de descrição e quantitativos constante do Anexo I - Termo de Referência, 

devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por 

representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

4.4 Na formulação da proposta, a fornecedora deverá computar todos os custos 

necessários à prestação dos serviços do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, encargos sociais, encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, sendo quaisquer 

tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, 
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a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais 

e validade mínima de 60 (sessenta) dias a conta do término do prazo do envio. 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 

As empresas interessadas deverão encaminhar, no mesmo e-mail da proposta 

comercial, os documentos de habilitação e as declarações exigidas, dentro do 

prazo estabelecido, exclusivamente por meio do e-mail 

dispensa@cidelandia.ma.gov.br, devendo constar no campo “assunto” a identificação: 

DISPENSA Nº 011/2026, os seguintes documentos: 

5.1. Habilitação Jurídica 

• Contrato social, estatuto ou ato constitutivo em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou Cartório competente, bem como alterações e/ou 

consolidação, quando houver. 

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

• Comprovante de inscrição no CNPJ; 

• Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (Receita Federal e Dívida 

Ativa da União); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão de regularidade para com o FGTS (CRF); 

• Certidão de regularidade fiscal municipal do domicílio ou sede da empresa. 

5.3. Qualificação Técnica 

• Declaração de disponibilidade de máquina/equipamento compatível com as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, assinada pelo 

representante legal da empresa, comprometendo-se a disponibilizar a 

máquina/equipamento imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias. 

• Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e 

demais demonstrações contábeis, acompanhados dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário (ou do próprio Livro Diário) e Notas Explicativas, 

referentes aos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis, apresentados na 



 
__________________________________________________________ 

 
 Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 

CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página 4 de 39 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, nos termos 

do art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. Declarações Exigidas 

Além dos documentos acima, deverão ser apresentadas as seguintes declarações, 

conforme modelos constantes dos Anexos do presente aviso: 

• Declaração de inexistência de fato impeditivo para habilitação (Anexo II); 

• Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de que não emprega menor em condições proibidas por lei 

(Anexo III); 

• Outras declarações exigidas em lei ou previstas no aviso, quando aplicável. 

Todos os documentos deverão estar válidos na data de sua análise pela Administração 

e poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada para conferência a qualquer 

tempo. A não apresentação de qualquer dos documentos ou declarações exigidas no 

prazo estipulado poderá ensejar a desclassificação da empresa. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será 

encaminhada ao adjudicatário. 

6.2. A empresa contratada deverá garantir a continuidade ininterrupta da prestação 

dos serviços durante toda a vigência contratual. Em caso de pane mecânica, acidente, 

falha técnica ou qualquer outra ocorrência que torne o veículo originalmente 

disponibilizado indisponível para uso, a contratada fica obrigada a disponibilizar 

veículo substituto no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado do momento da 

comunicação do ocorrido pela Administração ou pelo motorista. 

O equipamento substituto deverá possuir características técnicas equivalentes ou 

superiores às especificadas no Termo de Referência, incluindo potência, capacidade 

operacional e ano de fabricação. 

O descumprimento desta obrigação poderá ensejar glosa proporcional do 

pagamento, aplicação de sanções administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 e, em casos de reincidência, rescisão contratual por inexecução, sem 

prejuízo de eventual responsabilização por danos causados. 

6.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são 

obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais 

verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em 
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conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, 

observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta 

contratação; 

d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 

venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 

contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 

relativas ao objeto do contrato; 

f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no 

desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os 

danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para 

representá-lo permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a 

incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo; 

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

apontadas pelo Fiscal de Contrato na execução do mesmo; 

i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados à Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 

culposamente, bem como em caso de acidentes que possam ser vítimas seus 

empregados, durante a prestação dos serviços; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia 

autorização, por escrito, da Contratante; 

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de 

justificação por parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou 

comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação de 

serviço; 

l) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para 

relatar ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da 

Contratada; 
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m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos 

e seguros, referente aos seus empregados; 

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

6.4. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são 

obrigações da CONTRATANTE. 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato; 

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

7. RESCISÃO 

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da 

Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 

14.133/21. 

8. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1.  Os serviços serão executados conforme locais e cronogramas definidos pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, com início imediato após assinatura do contrato. 

9. DO PRAZO DE INÍCIO  

9.1. Imediato após a assinatura do contrato. 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. As sanções previstas para a presente contratação estão detalhadas no Termo de 

Referência, que integra este processo e deverá ser rigorosamente observado pela 

contratada. 

Além das penalidades descritas no Termo de Referência, a contratada estará sujeita às 

seguintes sanções, aplicáveis isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade da 

infração e mediante processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa: 

Advertência, por escrito, nas hipóteses de infração de menor potencial ofensivo; 

Multa, conforme valores e critérios estabelecidos no Termo de Referência ou definidos 

em ato administrativo próprio, aplicada proporcionalmente ao prejuízo causado; 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por até 3 

(três) anos; 
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Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

A aplicação das sanções não exclui a obrigação de ressarcimento por eventuais danos 

causados ao Município de Cidelândia – MA ou a terceiros. 

11. FATURAMENTO  

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças de Cidelândia - MA inscrita no CNPJ sob nº. 

01.610.134/0001-97, conforme dados do contrato, fazendo constar a 

descrição/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total. 

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela 

correção.  

12. PRAZO PARA PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida 

pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Cidelândia - 

MA, depois do recebimento definitivo do serviços executados e da apresentação da 

Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até 30 

(trinta) dias úteis após recebimento definitivo. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

 

02 PODER EXECUTIVO  

09 SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISNTRAÇÃO GERAL 

0002 APOIO ADMINISTRATIVO 

2021 SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

15. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 

15.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir 

da divulgação do aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail 

dispensa@cidelandia.ma.gov.br, sendo resolvidos os casos omissos pelo setor 

responsável. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

16.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

mailto:dispensa@cidelandia.ma.gov.br
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16.3. O procedimento será divulgado no PNCP - Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no endereço eletrônico www.gov.br/pncp e no Portal do Município de 

Cidelândia, no endereço eletrônico www.cidelandia.ma.gov.br, e no Diário Oficial do 

Município. 

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração. 

16.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a celeridade, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

16.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

16.9. O resultado será divulgado no Diário Oficial do Município, assim como PNCP - 

Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço eletrônico www.gov.br/pncp e 

no Portal do Município de Cidelândia, no endereço eletrônico 

www.cidelandia.ma.gov.br. 

16.10. Toda e qualquer comunicação em relação a esse procedimento será realizado 

pelo e-mail dispensa@cidelandia.ma.gov.br. 

16.11. Documentos que integram este aviso de contratação direta: 

16.11.1. Anexo I – Termo de Referência 

16.11.2. Anexo II - Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88 

16.11.3. Anexo III - Declaração de que o contratado cumpre as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, nos termos do art. 63, IV da lei n. 14.133/2021 

16.11.4. Anexo IV – Minuta do Contrato 

17. DO FORO 

http://www.cidelandia.ma.gov.br/
http://www.vilanovadosmartirios.ma.gov.br/
mailto:dispensa@cidelandia.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C


 
__________________________________________________________ 

 
 Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 

CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página 9 de 39 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Açailândia, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja 

 

Cidelândia - MA, 19 de maio de 2026 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Aviso de Contratação Direta tem por objeto a contratação emergencial 

de empresa especializada para prestação de serviços de locação de máquina pesada 

tipo motoniveladora, destinada à manutenção, recuperação e conservação de 

estradas vicinais do Município de Cidelândia – MA, visando assegurar a continuidade 

dos serviços públicos essenciais de infraestrutura urbana e rural, conforme 

especificações constantes neste Aviso, Termo de Referência e demais anexos. 

1.2. A contratação possui caráter temporário e emergencial, sendo destinada 

exclusivamente ao atendimento da demanda imediata da Administração Pública até 

a conclusão do procedimento de contratação definitiva em fase de instrução 

administrativa. 

1.3. A execução dos serviços compreenderá a disponibilização de motoniveladora em 

plenas condições de funcionamento, incluindo todos os custos operacionais 

necessários à adequada execução contratual, tais como manutenção preventiva e 

corretiva da máquina, reposição de peças, transporte, lubrificantes e demais despesas 

correlatas, permanecendo sob responsabilidade da contratada a plena 

operacionalidade do equipamento durante toda a vigência contratual. 

1.4. A máquina deverá possuir características técnicas compatíveis com a execução 

dos serviços de manutenção de estradas vicinais, admitindo-se equipamento 

equivalente ou superior, vedada a limitação indevida de marca, modelo ou fabricante, 

em observância aos princípios da competitividade, isonomia e seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública. 

1.5. A medição dos serviços será realizada por hora efetivamente trabalhada, mediante 

controle de horímetro, boletins de medição e acompanhamento da fiscalização 

designada pela Administração Municipal. 

1.6. Os quantitativos, especificações técnicas, condições de execução, critérios de 

medição e demais exigências encontram-se detalhados no Termo de Referência, parte 

integrante deste Aviso de Contratação Direta. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
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2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade urgente de assegurar a 

continuidade dos serviços de manutenção, recuperação e conservação das estradas 

vicinais do Município de Cidelândia – MA, essenciais para garantir o tráfego seguro 

da população, o acesso das comunidades rurais, o transporte escolar, o deslocamento 

de pacientes e o escoamento da produção agrícola local. 

2.2. O Município possui elevada demanda de serviços de infraestrutura viária, 

especialmente nas estradas vicinais da zona rural, as quais necessitam de manutenção 

constante em razão do desgaste natural provocado pelas chuvas, intenso fluxo de 

máquinas e equipamentos pesados e condições climáticas adversas, fatores que 

comprometem significativamente a trafegabilidade das vias públicas. 

2.3. A máquina motoniveladora pertencente à frota municipal encontra-se 

frequentemente indisponível em razão de sucessivas manutenções mecânicas e 

elevado desgaste operacional decorrente do uso contínuo, situação que impossibilita 

o atendimento integral e satisfatório da demanda existente pela Administração 

Municipal. 

2.4. A ausência da máquina compromete diretamente a execução dos serviços 

públicos essenciais de infraestrutura, podendo ocasionar prejuízos à mobilidade da 

população rural, interrupções no transporte escolar, dificuldades de acesso às 

unidades de saúde, além de comprometer o escoamento da produção agrícola e 

demais atividades econômicas desenvolvidas no Município. 

2.5. Diante da situação apresentada, torna-se necessária a contratação emergencial 

de empresa especializada para locação de motoniveladora, como medida temporária 

e excepcional, visando evitar a paralisação dos serviços públicos essenciais até a 

conclusão do procedimento de contratação definitiva, atualmente em fase de 

instrução administrativa pela Administração Municipal. 

2.6. A contratação possui caráter estritamente temporário, emergencial e transitório, 

limitando-se ao período necessário para garantir a continuidade dos serviços públicos 

e a conclusão da contratação definitiva, em observância ao disposto no art. 75, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

2.7. A solução adotada mostra-se a mais adequada e vantajosa para a Administração 

Pública neste momento, considerando a necessidade imediata da prestação dos 

serviços, a impossibilidade de interrupção das atividades de manutenção viária e a 

preservação do interesse público primário. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
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3.1. Das informações e dimensionamento do objeto. 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 
Valores Estimados em R$ 

Unitário  Total  

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA 

MOTONIVELADORA com as seguintes 

características – 120K Motor: Cat C7 

ACERT (Tecnologia ACERT). Potência 

Líquida (Básica): 125 hp (93 kW). Potência 

no Intervalo VHP (Variável): 125-145 hp 

(93-108 kW). Peso Operacional (Total): 

Aprox. 13.032 kg a 17.000 kg. Largura da 

Lâmina: 3,658 m (12 pés). Transmissão: 

Servo transmissão (Power Shift) de 

acionamento direto, 8 marchas à frente / 

6 à ré.  Ano não inferior a 2020. 

Hora 336 Orçamento Sigiloso 

Valor Total R$ Orçamento Sigiloso 

3.1.1. O orçamento estimado da contratação será mantido sob sigilo até o 

encerramento do prazo para envio das propostas, nos termos do art. 24 da Lei nº 

14.133/2021 

3.1.2. Os custos da presente contratação serão apurados por meio de pesquisa de 

preços pelo Departamento de Compras que será consolidada em um documento 

chamado MAPA DE APURAÇÃO DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO e 

anexado ao processo. 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1.1. A empresa deverá executar os serviços solicitados pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, nos locais indicados na ordem de serviço. 

4.2. DO PRAZO DE DISPONIBILIZAÇÃO E EXECUÇÃO 

4.2.1. O objeto deste procedimento de contratação direta deverá ser executado 

parceladamente, mediante a expedição de Ordem de Serviço (OS) pelo Órgão 

Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, 

a contar da data do recebimento pela Contratada. 

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de execução deverão ser 

devidamente justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO. 

4.3. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO, MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
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4.3.1.1. Para fins de medição e pagamento, serão consideradas exclusivamente as 

horas efetivamente trabalhadas em operação pela motoniveladora, mediante controle 

de horímetro, boletim diário de execução e atesto da fiscalização contratual. 

4.3.1.2. Não serão computadas para fins de pagamento: 

a) horas de máquina parada por falha mecânica; 

b) horas de deslocamento sem execução de serviços; 

c) paralisações por responsabilidade da Contratada; 

d) períodos improdutivos sem autorização da fiscalização. 

4.3.1.3. O controle de execução deverá conter, no mínimo: 

a) identificação do local dos serviços; 

b) data da execução; 

c) horário de início e término; 

d) leitura inicial e final do horímetro; 

e) assinatura do operador e do fiscal do contrato. 

4.3.1.4. A Administração poderá realizar conferência do horímetro e diligências a 

qualquer tempo para verificação da regular execução contratual. 

4.4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviço”, a ser assinada 

pelo Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, 

quantidades, preços unitários e totais. 

4.4.2. A despesa com deslocamento das máquinas para execução do serviço correrá 

por conta exclusiva da Contratada.  

4.4.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 

direta ou indiretamente da prestação de serviços do objeto deste procedimento de 

contratação direta, correrão por conta exclusiva da contratada. 

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 

5.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

6.2. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços, nos termos, prazos, 

quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados que a contratada entregar 

fora das especificações do Termo de Referência; 

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 

responsável pela fiscalização dos serviços; 

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 

caso; 

6.5.1. A fiscalização contratual será exercida por servidor formalmente designado pela 

Administração Municipal, competindo-lhe acompanhar, controlar e fiscalizar a 

execução dos serviços, inclusive quanto à produtividade, qualidade e conformidade 

da execução contratual. 

6.5.2. O fiscal do contrato deverá manter registros próprios de acompanhamento, 

podendo utilizar: 

a) relatórios fotográficos; 

b) boletins de medição; 

c) registros de horímetro; 

d) ordens de serviço; 

e) relatórios de ocorrência. 

6.5.3. Constatadas irregularidades na execução dos serviços, a fiscalização poderá: 

a) determinar correções imediatas; 

b) promover glosa proporcional dos valores; 

c) recomendar aplicação de penalidades; 

d) solicitar substituição do equipamento. 

6.5.4. A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada pela integral execução do objeto contratual. 
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de 

Referência e em seus anexos, inclusive, no contrato; 

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em 

consonância com a proposta de preços;  

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento de contratação direta;  

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE;  

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 

execução do contrato; 

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com 

o Termo de Referência e proposta de preços;  

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data prevista para execução, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato;  
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7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990). 

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para 

execução dos serviços, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;  

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 

confirmados por escrito;  

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor 

competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao 

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.  

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela 

Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:  

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da 

Administração; 

8. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA 

8.1. A seleção da proposta observará o critério de menor preço global, desde que 

atendidas as especificações técnicas e demais condições estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – Não atenderem às exigências deste Aviso; 

II – Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os 

praticados no mercado; 

III – Contiverem vícios insanáveis ou informações inconsistentes. 

8.3. A Administração poderá realizar diligências para verificação da compatibilidade 

da proposta apresentada com as especificações do objeto e os preços de mercado. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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9.1. O aviso definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021, exigindo 

principalmente documentação relativa a: 

9.1.1. Habilitação jurídica; 

9.1.2. Habilitação técnica 

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista; 

9.1.4. Habilitação econômico-financeira; 

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as 

seguintes disposições: 

9.2.1. poderá ser exigida dos fornecedores a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

fornecedor vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

fornecedor mais bem classificado; 

9.2.4. será exigida do fornecedor declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. Habilitação Técnica-Operacional 

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ 

ou FILIAL da empresa fornecedora, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a fornecedora já prestou ou presta serviços 

compatíveis com o objeto deste procedimento de contratação direta. O 

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ 

e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função;  
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10.1.1.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para comprovar a 

veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas 

fiscais. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração; 
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13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção;  

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. 

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
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anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

13.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na Proposta de Preços da Contratada. 

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do atesto 

provisório da execução, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 
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(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

14.3. O atesto definitivo da execução ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação das horas efetivamente executadas e conformidade 

operacional dos serviços e consequente aceitação mediante Termo de Atesto da 

Execução dos Serviços. 

14.4. O prazo para atesto definitivo da execução poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

14.7. O atesto provisório ou definitivo da execução não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Da Liquidação 

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e 

trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida 

pela Administração, os seguintes documentos:  

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
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c) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao fisco.   

Prazo de pagamento 

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I=(TX) 
I= (6 /100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
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Forma de pagamento 

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 

sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP. 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível 

ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 

contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de 

custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido 

de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de 

documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de 



 
__________________________________________________________ 

 
 Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 

CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página 25 de 39 

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido 

seu equilíbrio econômico-financeiro. 

 16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a 

verificação das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à 

neutralização dos efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio 

contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

 16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/2021, o valor 

do contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 

justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 

documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo 

item anterior. 

 16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 

pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido 

repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

 16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 

avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 

trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato 

pelo preço firmado inicialmente. 

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 25/02/2026. 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
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IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampla, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o procedimento; 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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18.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

procedimento de contratação direta sem motivo justificado; 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o procedimento 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste procedimento. 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 18.1.1 a 18.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cidelândia, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras normas vigentes da Administração que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida norma. 
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18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no SICAF. 

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

19.1. O orçamento estimado da presente contratação será mantido sob sigilo até o 

encerramento do prazo para envio das propostas, nos termos do art. 24 da Lei nº 

14.133/2021. 

19.2. A adoção do orçamento sigiloso possui como objetivo assegurar maior 

economicidade à Administração Pública, evitando a elevação artificial dos preços 

ofertados e reduzindo os riscos de sobrepreço durante a fase de apresentação das 

propostas. 

19.3. O sigilo do valor estimado visa garantir maior eficiência na obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Municipal, preservando a razoabilidade dos 

preços praticados no mercado e evitando que o orçamento previamente conhecido 

seja utilizado como parâmetro para majoração indevida dos valores ofertados. 

19.4. A medida mostra-se compatível com a natureza da presente contratação direta 

emergencial, contribuindo para a proteção do interesse público e para a adequada 

aplicação dos recursos públicos, sem prejuízo da transparência administrativa e do 

regular exercício do controle interno e externo. 

19.5. Permanecerão disponíveis no processo administrativo todas as especificações 

técnicas, quantitativos, condições de execução e demais informações necessárias para 

a elaboração das propostas pelas empresas interessadas. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no 

todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso 

do procedimento de contratação direta, visando à execução do objeto, 

independentemente de estarem nele transcritas,  
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ANEXO II 

 

 Modelo de declaração que não emprega menor 

 

                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa 

________________________, com sede ________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. 

_______________, neste ato representada por __________________, representante legal da 

empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n. _____________ e inscrito (a) no CPF 

sob n. ______________, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

__________, ____ de _____________ de 2026. 

 

 

 

(Assinatura) 

Nome 

Cargo 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa fornecedora)..., inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, 

para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

caso opte pelo benefício previsto no art. 63, IV da lei n. 14.133/2021.  

 

Local, ____ de ______________ de 2026. 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do fornecedor) 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2026  

PROCESSO Nº 048/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 01.610.134/0001-97, 

com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,  Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, 

inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) 

sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.(a) 

XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF nº XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o 

presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa Nº 011/2026 , tendo em 

vista o que consta no Processo nº 048/2026 e em observância as disposições da Lei 

nº 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de 

máquina tipo motoniveladora para atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura do Município de Cidelândia/MA, conforme as 

especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de 

Referência e Proposta de Preços da Contratada, independentemente de sua transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme 

demonstrativo a seguir: 

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA 

MOTONIVELADORA com as seguintes 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

    

 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, a partir de sua 

assinatura, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

2.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 

a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência – Anexo II do aviso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência – Anexo II do aviso. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência – Anexo II do aviso. 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência – Anexo II do aviso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 125 Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
02 PODER EXECUTIVO  

09 SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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04 ADMINISTRAÇÃO 

122 ADMINISNTRAÇÃO GERAL 

0002 APOIO ADMINISTRATIVO 

2021 SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada 

a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 

manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo do procedimento 

de contratação direta, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o 

caso, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até 

a data da rescisão. 

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 

dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência – Anexo II do aviso. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da 

CONTRATANTE, por ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS COMUNICAÇÕES 

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só 

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro 

meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 

comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial da Prefeitura Municipal de Cidelândia – 

www.cidelandia.ma.gov.br. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ASSINATURAS 

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 

testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 

presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos 

da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 

validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá 

ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, 

ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da 

Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo 

entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 

Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Açailândia, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

 

Cidelândia (MA), _____ de ___________ de 2026. 

 



 
__________________________________________________________ 

 
 Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, CEP: 65921-000 

CNPJ: 01.610.134/0001-97 
www.cidelandia.ma.gov.br 

Página 39 de 39 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário(a) Municipal de XXXXXX 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:_________________________ 

 

CPF:__________________________ 

Nome:_____________________________ 

 

CPF:______________________________ 

 


